
 

 

EDITAL N.º 44, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

 

 

Dispõe sobre a convocação dos Membros da 

Comissão Especial para reunião. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL da Câmara Municipal de Unaí, 

Estado de Minas Gerais, no uso de atribuições legais, especialmente a que lhe confere o artigo 107 

da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Convocar os Vereadores Membros da Comissão Especial da Câmara Municipal de 

Unaí, nomeada pela Portaria n.º 4.855, de 17 de outubro de 2022, para a 1ª Reunião, a realizar-se no 

dia 19 de outubro de 2022, às 17h30min, no Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, para 

eleição do Presidente e designação do relator do Veto Total ao Projeto de Lei Complementar n.º 

1/2022, de autoria do Vereador Cleber Canoa, que “acrescenta dispositivo à Lei Complementar n.° 

75, de 29 de dezembro de 2017, que “dispõe acerca do Código Tributário do Município de Unaí”. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

 

Unaí, 17 de outubro de 2022; 78º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

Presidenta Interina da Comissão 

 

 

 


